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ARBITRAGEM A-2022-397-IRG 

Conclusão em

AS PARTES 

Reclamante 

. 

Reclamadas 

.

OBJECTO DO LITÍGIO 

A pretensão da Reclamante visa a assunção, pela Reclamada, da total responsabilidade pelo 

acidente em discussão nos autos, implicando assim o desagravamento do prémio do seguro 

de danos próprios da viatura , sua propriedade. A Reclamante peticiona ainda o valor da 

franquia do mesmo seguro (€ 107,00), que teve de accionar em virtude de acidente com a 

viatura                      , segura na Reclamada.

FACTOS 

Finda a produção de prova, consideram-se provados os seguintes factos (relevantes para a decisão 

da causa): 

1. No dia 16 de Dezembro de 2021, pelas 8.45h, verificou-se um acidente entre a 

viatura , propriedade da Reclamante e por si conduzida, e a viatura ligeira de 

mercadorias , conduzida por , na Av. , na freguesia               na                      .

2. Ambos os veículos saíam de uma rotunda, a Praça , para a Av.       ,         , sentido , 

circulando no mesmo sentido.

3. A viatura da Reclamante saía pela via da direita.

4. A viatura    saía pela via da esquerda.

5. O embate deu-se entre o guarda-lamas traseiro direito da viatura , um gancho em 

metal, e a frente lateral esquerda da viatuta .

6. A viatura  sofreu danos no guarda lamas, pára choques partido e farol.

7. A viatura    não sofreu quaisquer danos.
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8. A Reclamante acionou a cobertura de Danos Próprios junto da sua seguradora, devido ao

facto de a Reclamada só ter assumido 50% dos prejuízos,

9. Sendo-lhe aplicada a respectiva franquia contratual, de € 107,00.

Factos não provados: 

1. A viatura  circulava a uma velocidade mais rápida que a da Reclamante.

2. Quando o guarda-lamas traseiro, direito, da viatura , que circulava à esquerda da , 

raspou e prendeu no guarda lamas dianteiro, do lado direito, da viatura 

3. O veículo    invadiu a via de circulação do 

4. O acidente deu-se na faixa de rodagem da direita.

5. O veículo  guinou ligeiramente para a esquerda e foi embater na traseira lateral direita do 

6. O acidente deu-se na faixa mais à esquerda, pelo que foi a Reclamante que invadiu a 

faixa de rodagem do 

7. A viatura    efectuava ultrapassagem da 

MOTIVAÇÂO 

Quer dos documentos constantes no processo, quer dos depoimentos dos condutores envolvidos, 

não foi possível apurar as exactas circunstâncias do acidente, uma vez que as versões não 

coincidem. 

Se é certo que o veículo , seguro na Reclamada, circulava pelo lado esquerdo da rotunda, 

dirigindo-se para uma saída, em vez de o fazer pelo lado direito, não cumprindo assim o disposto 

no art. 14º-A, als. b) e c) do Código da Estrada, certo é, também, que não é essa a manobra 

causal do acidente, mas sim a suposta invasão pelo   da via de circulação da direita, onde 

circulava o veículo da Reclamada, segundo esta alega. Por outro lado, o condutor do    alega 

precisamente o contrário, que foi o veículo  conduzido pela Reclamada, que, ao descrever a curva 

para entrar na Av.            , invadiu a sua via de circulação, a da esquerda, vindo embater-lhe. 

Limitando-se o relatório das autoridades, que não presenciaram o acidente, a referir ambas as 

versões dos condutores, que são contraditórias, e não havendo quaisquer testemunhas que 

possam corroborar as afirmações daqueles, afigura-se impossível a este tribunal concluir pela 

veracidade  
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de uma ou de outra versão, não sendo, assim, possível concluir em que via de circulação se verificou 

o embate, ou se este se terá mesmo verificado no eixo da via.

O DIREITO 

O tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, e são legítimas. Não 

há outras excepções, nulidades os questões a decidir. O tribunal arbitral fundou a sua convicção 

quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos e nas declarações 

das testemunhas. 

Não sendo possível, através da prova produzida, concluir pela responsabilidade de qualquer dos 

condutores envolvidos no acidente, subsiste a dúvida sobre as circunstâncias do mesmo, sendo de 

aplicar o disposto no art. 506º, nº 2 do Código Civil, que estabelece que “Em caso de dúvida, 

considera-se igual a medida da contribuição de cada um dos veículos para os danos, bem como a 

contribuição da culpa de cada um dos condutores”. 

Será, assim, de atribuir 50% da responsabilidade pelo acidente a cada um dos condutores, não 

procedendo a pretensão da Reclamante no sentido da atribuição da total responsabilidade pelo 

acidente ao condutor do veículo seguro na Reclamada.   

DECISÃO 

Face ao acima exposto, considera-se improcedente, por não provada, a reclamação apresentada 

pela Reclamante       , absolvendo-se a Reclamada                     do pedido. 

Notifique, por correio electrónico, para a Reclamante e para o mandatário da Reclamada. 

A Juiz Árbitro 




